
'Pr4dfu,.a dt São Jodé do" Campo*' 

t,jfado de São 'Paulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 5079/85 

de 31 de maio de 1985 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO ;-,~UNIClPIO 

N~• Bt 1~ 19~ 

Dispõe sobre abertura de crédito adi 

cional no valor de Cr$ 7.000.000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o inciso I do artigo 49, da Lei 

n9 2918 de 30 de novembro de 1984, e artigo 39, inciso V do Decreto-Lei ' 

Complementar n9 9, de 31 de ~ezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no va lor de Cr$ 7.000.000 (sete milhões de cru 

zeiros), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente : 

10.20 

10.20 - 08482472.46 

10.20 - 3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Cultura, Lazer e Turismo 

Programações Diversas 

Outros Serviços e Encargos 7 .000. 000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importãncia na segui~ 

te dotação do orçamento vigente: 

20.20 

20.20 - 15824944.02 

20.20 - 3113 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Encargos de Previdência 

Inamps 

Obrigações Patronais 7.000.000 

Artigo 39 - Este decreto entràrá em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçõe 

31 de maio de 1985. 

Santos 

Fazenda 

Campos, 

Registrado e Publica o no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta e um dias do 

mes de maio de mil novecentos e oitenta2:La?JMd:· ~ 
Formalização de Atos 

SJ/SFA/wm 

--- -----------------------------~----------------------------------------------------------------


